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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Conforme legislação vigente toda propaganda veiculada em ônibus de transporte coletivo precisa de prévia
autorização. No caso em tela não solicitei e não é objeto da minha campanha de conscientização fazer propagandas
através do transporte coletivo, fazendo necessário que esta secretaria comunique as empresas concessionárias que
removam os adesivos eventualmente colados nos veículos de transporte coletivo urbano.

Exmo. Secretário de Trânsito e Transporte solicito que seja encaminhado as empresas concessionárias de
transporte coletivo urbano, orientação e recomendação para que removam adesivos da campanha de minha autoria "Eu
Freio Para os Animais" dos ônibus, que foram colados sem minha solicitação e consentimento.
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GABINETE DO Ver. Michele Bretas

Sala das Sessões, 15 de junho de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Michele Bretas

AVANTE



Nome Quantidade

Ver. Michele Bretas 1
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